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*PROJETO DE LEI N.º 833, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Acrescenta o parágrafo único ao artigo 1.607 do Código Civil, para 
permitir que a pessoa maior de 16 (dezesseis) anos possa reconhecer a 
filiação independentemente de assistência. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA 
E FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 (*) Atualizado em 30/03/23, em razão de novo despacho. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei tem a finalidade de avançar na erradicação do subregistro 

infantil, facilitando o registro de nascimento de recém-nascidos por maiores de 16 

anos. 

Art. 2º Acrescente-se o parágrafo único ao art. 1.607 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002, com a seguinte redação: 

“Art. 1.607. ....................................................................... 

Parágrafo único. A pessoa maior de 16 (dezesseis) anos pode 

reconhecer a filiação independentemente de assistência.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei nº 

2.882/2015, de autoria do ex-deputado federal Laudívio Carvalho. Arquivou-se a 

citada proposição ao final da 55ª Legislatura, conforme o art. 105 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. Todavia, esse projeto mantém-se politicamente 

conveniente e oportuno, como se pode concluir de sua justificativa: 

“O presente projeto de alteração do Código Civil tem a finalidade de 
avançar na erradicação do subregistro infantil, facilitando o registro de 
nascimento de recém nascidos por maiores de 16 anos, 
independentemente da assistência de seus representantes legais. 
Verifica-se que o Código Civil contempla discrepância ao permitir 
expressamente que o maior de 16 (dezesseis) anos elabore o seu próprio 
testamento, que consiste em disposição essencialmente patrimonial, mas 
não possui norma semelhante sobre o reconhecimento de filiação. 
Cuida-se, provavelmente, de resíduo da inspiração do Código francês e do 
Código Civil de 1916, que centralizava as normas cíveis em uma tutela 
patrimonial. Contudo, prevendo a Constituição da República a dignidade 
da pessoa humana como vetor a que república brasileira deve almejar, há 
que se ampliar a atuação independente e autônoma do maior de 16 
(dezesseis) anos também em campos extrapatrimoniais. 
Segundo os dados divulgados pelo IBGE em dezembro de 2014, o 
subregistro decresceu de 18,8% em 2003 para 5,1% em 2013. Apesar da 
queda, ainda persiste índice a ser objeto de cuidado pelo Poder Público1. 
A mesma publicação do IBGE informa que o percentual de mulheres que 
tiveram filhos pode alcançar até 25% dependendo da região do país, de 
modo que a facilitação do registro civil pode servir de incentivo a redução 
do índice de subregistro. 
Por fim, a inclusão da previsão expressa no Código Civil cumpre com o 

                                                      
1 Pesquisa disponível no site: 
http://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/periodicos/135/rc_2013_v40.pdf, acesso em 25.08.2015. 

http://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/periodicos/135/rc_2013_v40.pdf
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direito à dignidade do recém nascido, e atende aos princípios do Estatuto 
da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.078/1990) e da Convenção de 
Direitos da Criança, essa última incorporada no ordenamento através do 
Decreto n. 99.710/1990.” 

 

Concordando com os argumentos apresentados nessa justificativa, 

submetemos novamente a matéria ao Congresso Nacional, com esperança de sua 

aprovação nesta legislatura. 

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 2019. 
 

 
Dep. José Medeiros 

Podemos/MT 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................  
PARTE ESPECIAL 

.......................................................................................................................................................  
LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

.......................................................................................................................................................  
SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO III 

DO RECONHECIMENTO DOS FILHOS 

 

Art. 1.607. O filho havido fora do casamento pode ser reconhecido pelos pais, 

conjunta ou separadamente. 

Art. 1.608. Quando a maternidade constar do termo do nascimento do filho, a mãe 

só poderá contestá-la, provando a falsidade do termo, ou das declarações nele contidas. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
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outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
DECRETO Nº 99.710, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1990 

Promulga a Convenção sobre os Direitos da 

Criança.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n° 28, 

de 14 de setembro de 1990, a Convenção sobre os Direitos da Criança, a qual entrou em vigor 

internacional em 02 de setembro de 1990, na forma de seu artigo 49, inciso 1; 

 Considerando que o Governo brasileiro ratificou a referida Convenção em 24 de 

setembro de 1990, tendo a mesma entrado em vigor para o Brasil em 23 de outubro de 1990, 

na forma do seu artigo 49, inciso 2;  

DECRETA:  

Art. 1º. A Convenção sobre os Direitos da Criança, apensa por cópia ao presente 

decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de novembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Francisco Rezek  

  

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

Considerando que, de acordo com os princípios proclamados na Carta das Nações 

Unidas, a liberdade, a justiça e a paz no mundo se fundamentam no reconhecimento da 

dignidade inerente e dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família 
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humana; 

Tendo em conta que os povos das Nações Unidas reafirmaram na carta sua fé nos 

direitos fundamentais do homem e na dignidade e no valor da pessoa humana e que decidiram 

promover o progresso social e a elevação do nível de vida com mais liberdade; 

Reconhecendo que as Nações Unidas proclamaram e acordaram na Declaração 

Universal dos Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais de Direitos Humanos que toda 

pessoa possui todos os direitos e liberdades neles enunciados, sem distinção de qualquer 

natureza, seja de raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra índole, origem 

nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição; 

Recordando que na Declaração Universal dos Direitos Humanos as Nações 

Unidas proclamaram que a infância tem direito a cuidados e assistência especiais; 

Convencidos de que a família, como grupo fundamental da sociedade e ambiente 

natural para o crescimento e bem-estar de todos os seus membros, e em particular das 

crianças, deve receber a proteção e assistência necessárias a fim de poder assumir plenamente 

suas responsabilidades dentro da comunidade; 

Reconhecendo que a criança, para o pleno e harmonioso desenvolvimento de sua 

personalidade, deve crescer no seio da família, em um ambiente de felicidade, amor e 

compreensão; 

Considerando que a criança deve estar plenamente preparada para uma vida 

independente na sociedade e deve ser educada de acordo com os ideais proclamados na Cartas 

das Nações Unidas, especialmente com espírito de paz, dignidade, tolerância, liberdade, 

igualdade e solidariedade; 

Tendo em conta que a necessidade de proporcionar à criança uma proteção 

especial foi enunciada na Declaração de Genebra de 1924 sobre os Direitos da Criança e na 

Declaração dos Direitos da Criança adotada pela Assembléia Geral em 20 de novembro de 

1959, e reconhecida na Declaração Universal dos Direitos Humanos, no Pacto Internacional 

de Direitos Civis e Políticos (em particular nos Artigos 23 e 24), no Pacto Internacional de 

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (em particular no Artigo 10) e nos estatutos e 

instrumentos pertinentes das Agências Especializadas e das organizações internacionais que 

se interessam pelo bem-estar da criança; 

Tendo em conta que, conforme assinalado na Declaração dos Direitos da Criança, 

"a criança, em virtude de sua falta de maturidade física e mental, necessita proteção e 

cuidados especiais, inclusive a devida proteção legal, tanto antes quanto após seu 

nascimento"; 

Lembrado o estabelecido na Declaração sobre os Princípios Sociais e Jurídicos 

Relativos à Proteção e ao Bem-Estar das Crianças, especialmente com Referência à Adoção e 

à Colocação em Lares de Adoção, nos Planos Nacional e Internacional; as Regras Mínimas 

das Nações Unidas para a Administração da Justiça Juvenil (Regras de Pequim); e a 

Declaração sobre a Proteção da Mulher e da Criança em Situações de Emergência ou de 

Conflito Armado; 

Reconhecendo que em todos os países do mundo existem crianças vivendo sob 

condições excepcionalmente difíceis e que essas crianças necessitam consideração especial; 

Tomando em devida conta a importância das tradições e dos valores culturais de 

cada povo para a proteção e o desenvolvimento harmonioso da criança; 

Reconhecendo a importância da cooperação internacional para a melhoria das 

condições de vida das crianças em todos os países, especialmente nos países em 

desenvolvimento; 

Acordam o seguinte: 

PARTE I 

Artigo 1 
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Para efeitos da presente Convenção considera-se como criança todo ser humano 

com menos de dezoito anos de idade, a não ser que, em conformidade com a lei aplicável à 

criança, a maioridade seja alcançada antes. 

 

Artigo 2 

 

1. Os Estados Partes respeitarão os direitos enunciados na presente Convenção e 

assegurarão sua aplicação a cada criança sujeita à sua jurisdição, sem distinção alguma, 

independentemente de raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra índole, 

origem nacional, étnica ou social, posição econômica, deficiências físicas, nascimento ou 

qualquer outra condição da criança, de seus pais ou de seus representantes legais. 

2. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar a 

proteção da criança contra toda forma de discriminação ou castigo por causa da condição, das 

atividades, das opiniões manifestadas ou das crenças de seus pais, representantes legais ou 

familiares. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
FIM DO DOCUMENTO 
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